
PAULO decreta:

Artigo 12 - Passa a denominar-se”

Salles” a Delegacia de Polícia de São Pedro do Turvo.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto objetiva atribuir a

denominação de “Ivo Salles” à Delegacia de Polícia de São Pedro do

Turvo.

Ivo Salles nasceu em São Pedro do Turvo,

em 16 de abril de 1923, filho de Joaquim Pereira de Salles e de Maria

Garcia Salles. Casou-se em 10 de maio de 1953, com Maria de Oliveira

Salles e tiveram dois filhos: Ivo César Salles e Luiz Antonio de Oliveira
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desele rtsam:

Por designação do DERIN foi nomeadb, eme»

10 de janeiro de 1950, para exercer o cargo de Escrivão de Polícia dal
Delegacia de Polícia de São Pedro do Turvo, pertencente à Delegacia

Seccional de Ourinhos, ligada à Delegacia Regional de Polícia de Marília.

Em 14 de janeiro de 1955, foi efetivado e, a

partir de 30 de outubro de 1973, foi enquadrado no cargo da carreira de

Escrivão de Polícia II Padrão 17-D.

Com relevantes serviços prestados à

Secretaria de Segurança Pública, aposentou-se como Escrivão de Polícia

HI, conforme publicação do Diário Oficial do Estado, em 13 de maio de

1983, após mais de trinta e cinco anos de trabalho.

lvo Salles, exemplo de honestidade,

integridade e dedicação ao trabalho, veio a falecer em 22 de dezembro de

1997, deixando esposa, filhos e quatro netos.

Parece-nos, assim, digno de merecer o

acolhimento desta Casa o presente projeto de lei, pois, como se vê é o

verdadeiro reconhecimento público a quem dedicou grande parte de sua

existência ao bem comum.
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Proc. 5693

E.

Nos termos fo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 158o a 162o Sessões Ordinárias

(de 09 a 13/1[1/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/11/98.
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